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                    PROJETO DE LEI Nº.   ........../2018
	Autoriza a alteração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária através da abertura de um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais), e contém outras providências.


                                             O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, 

                                        Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

TITULO   I

CAPÍTULO  I

DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

                                         Art. 1º  Fica alterada a LOA -  Lei Orçamentária   nº 2.347 de 29 de novembro de 2017, Orçamento Geral do Município de ANCHIETA/SC,                                 através da abertura de um Crédito Adicional Suplementar, através da abertura de um Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 2.000,00 (dois mil reais), objetivando suplementar para complementar dotação orçamentária necessárias no atendimento das despesas de conclusão da construção das cabeceiras da Ponte na Linha São Domingos, interior de Anchieta – SC, de responsabilidade deste Ente Federado.

CAPÍTULO  II

          DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

                                         Art. 2º Em conformidade com o disposto no artigo anterior desta Lei, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder por ato próprio a abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais), no Orçamento Geral do Município, em conformidade com os prescritos nesta Lei. 

07 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA                
02 – OBRAS E SERVIÇOS RODOVIARIOS
26.782.0016.1009  – CONTRUÇÃO DE PONTE E PONTILHOES NO 

                                     INTERIOR DO MUNICÍPIO
(115) 4.4.90.00.00.00.00.00.0131  –Aplicações Diretas.................................R$ 2.000,00  

                                                      TOTAL.............................................R$ 2.000,00
                                       Art. 3º Para o atendimento do Crédito autorizado no artigo anterior deste ato, fica igualmente o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder à redução das dotações orçamentárias abaixo discriminadas e constantes do mesmo Orçamento, mais precisamente conforme abaixo:

07 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

02 – OBRAS E SERVIÇOS RODOVIARIOS

26.782.0002.2.035 – Adm. Geral dos Bens e Serviços Departamento Obras 

                                  e Serviços Rodoviários
(118) 3.3.90.00.00.00.00.00.0131  –Aplicações Diretas.............................R$    2.000,00 
                                       
                 TOTAL GERAL...........................R$    2.000,00
CAPÍTULO III

DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS




  Art. 4º Fica, igualmente, alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias nº.  2.339 de 10 de novembro de 2017, em conformidade com o disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente ao Crédito introduzido na presente Lei.

CAPÍTULO IV

DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

                        Art.5º Fica alterado o Plano Plurianual Lei nº. 2.338, de 16 de outubro de 2017, em conformidade com o disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente ao Crédito e redução introduzidas neste texto legal.

                                      Art. 6º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                      GABINETE DO PREFEITO MUNICÍPIO DE ANCHIETA (SC), 18 de outubro de 2018.
IVAN JOSE CANCI
Prefeito Municipal 

                                          J U S T I F I C A T I V A
EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE,

SENHORES VEREADORES,          

              O presente tem como intento fundamental, justificar a VOSSAS EXCELÊNCIAS, o Projeto de Lei nº......./2018, Autoriza a alteração da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária através da abertura de um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais), e contém outras providências.

             O referido Projeto de Lei tem como finalidade suplementar dotação orçamentária visando complementar as despesas necessárias para concluir a obra de duas cabeceiras de ponte, na Linha São Domingos. Neste local, o Município de Anchieta será contemplado com o Kit de Transposição de Obstáculos da Defesa Civil do Estado de Santa Catarina, visando a reconstrução da ponte que foi totalmente destruída com a enxurrada ocorrida em 20 de março de 2018.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES EDIS, aqui estão elencadas as contas abertas e reduzidas no Orçamento Geral do Município, constantes do respectivo projeto ora submetido à elevada consideração de VOSSAS EXCELÊNCIAS, objetivando o desenvolvimento de ações de suma importância em prol das necessidades de nossa Comunidade, e, neste sentido, solicitamos a apreciação da matéria em regime de urgência.
                              Anchieta (SC), em 18 de outubro de 2018

IVAN JOSE CANCI
Prefeito Municipal 
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